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Aqueles que amamos nunca morrem apenas

partem antes de nós. Deus é contigo".

O Vereador abaixo nominado, valendo-se de suas competências constitucionais e
regrando-se pelo Artigo 134, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER ouvido o
Soberano Plenário, seja remetido expediente deste Poder Legislativo manifestando os Votos de Pesar a
Senhora Maria Aparecida Epifanio e a Família do Senhor Mario Epifanio que faleceu no último
domingo dia 08 de agosto, aos 71 anos de idade.

O Senhor Mario Epifanio, foi funcionário da Prefeitura de Campo Mourão desde 02 de
julho de 1988, flincionário por 14 (quatorze) anos, durante este período trabalhou no almoxarífado, até
se aposentar por invalidez, querido por todos, soube cativar manter o respeito e a admiração dos que o
conheceram.

Poder Legislativo de CampoMourão, em 17 de agosto de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há quaiquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,i,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 18 de AGOSTO de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa


